
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, junto ao setor competente a
possibilidade da execução de drenagem e reparos em toda a pavimentação com lajotas sextavadas, na
extensão da Rua Antônio Assunção Filho, desde o início da via José João Bechir até o seu término que
compreende com a Avenida Gentil Perez, no Bairro Jardim Umuarama.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
 A presente reivindicação é pertinente,  visto  que,  a  via  possui  uma Escola Infantil,  e  em períodos
chuvosos, a rua fica intransitável, devido ao transbordo de água situada em sua extensão, acarretando
transtorno aos moradores, haja vista, impedindo ao acesso dos alunos na unidade escolar, devido às
condições precárias de manutenção do referido trecho, além do desnível em que se encontra.
Vale considerar, a importância do serviço solicitado na ementa acima, cujo, a Rua Antônio Assunção
Filho, é uma das principais rua do Bairro, por ser linha de transporte coletivo, ponto de ônibus, trajeto de
ida e volta de pais e crianças da escola, dos moradores e usuários.
Diante do exposto, e certo de contar com a atenção devida à resolução do problema, apresento essa
propositura que beneficiará a todos os moradores da região mencionada, para melhorar o tráfego de
pedestres da região, saindo assim do transtorno em que se encontram atualmente.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 4 de outubro de 2023.
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